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Secretaria de Estado de Saúde
Secretário: Carlos Eduardo Amaral Pereira da Silva

Expediente
RESOLUÇÃO CONJUNTA SES-MG/SECRETARIA-GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS Nº264, DE 21 DEOUTUBRO DE 2019.

Delega competência para a operacionalização do Sistema Integrado de Administração Financeira/SIAFI-MG na unidade executora 1320084 – 
SES-MG/SECRETARIA-GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS – unidade orçamentária 4291.
o SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE DE MINAS GErAIS e o SECrETárIo-GErAL Do ESTADo DE MINAS GErAIS, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando:
- o Termo de Descentralização de Crédito Orçamentário – TDCO – nº 12/2019, publicado em 03/10/2019, que prevê a disponibilização de R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais) para campanha publicitária Dia Mundial da Alimentação com a finalidade de comunicar aos pais e responsáveis 
sobre a importância da adoção de uma alimentação adequada e saudável com ênfase na promoção do aleitamento materno e na alimentação comple-
mentar saudável para crianças, nos termos previstos neste TDCo; e
- o Ofício SEGOV/NPDC nº. 18/2019, datado de 08 de outubro de 2019, do Núcleo de Processamento de Despesa de Comunicação – Secretaria 
Geral do Estado de Minas Gerais, por meio do qual é solicitada a delegação de competência e designação de servidores para a operacionalização do 
Sistema Integrado de Administração Financeira/SIAFI-MG relativamente ao TDCO nº 12/2019;
rESoLvEM:
Art. 1º – Delegar competência aos servidores designados para a operacionalização do Sistema Integrado de Administração Financeira/SIAFI-MG na 
unidade Executora 1320084 e unidade orçamentária 4291 para a prática de atos de ordenação de despesas e de responsabilidade técnica, conforme 
discriminado no Anexo Único desta resolução .
Art. 2º – A delegação de que trata o artigo anterior visa à execução do objeto dos instrumentos de repasse firmados entre a Secretaria de Estado de 
Saúde de Minas Gerais e a Secretaria-Geral do Estado de Minas Gerais, responsabilizando-se a Secretaria-Geral do Estado pela imediata comunica-
ção à SES/MG do desligamento ou da exoneração dos servidores elencados no Anexo Único desta Resolução.
Art . 3º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte,21 deoutubrode 2019 .
IGor MASCArENHAS ETo

Secretário-Geral do Estado de Minas Gerais
CArLoS EDuArDo AMArAL PErEIrA DA SILvA

Secretário de Estado de Saúde de Minas Gerais

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO CONJUNTA SES-MG/SECRETARIA-GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS Nº264, DE21 DE OUTU-
Bro DE 2019
ordenadores de Despesas e responsáveis Técnicos – unidade Executora 1320084 e unidade orçamentária 4291

N .º Do TDCo DoTAÇÃo orÇAMENTárIA orDENADor(A) DE DESPESAS rESPoNSávEL TÉCNICo

TDCO nº 12/2019 4291 .10 .301 .192 .4532 .0001- 3390-10 .1 roberto Bastianetto, MASP: 
1 .476 .748-7, CPF: 030 .953 .186-18

Cláudio Márcio Guisoli MASP: 356 .215-4 
CPF: 464 .506 .536-04

22 1285641 - 1

DIrETorIA DE ADMINISTrAÇÃo DE PESSoAL
FÉrIAS-PrÊMIo – rETIFICAÇÃo
rETIFICA os atos de gozo de Férias Prêmio referente ao(s) servidor (es):

MASP Nome Publicação onde se lê: Leia-se:
383935-4 Ivone Aparecida Coelho Lopes 25/01/2006 1m vig. 06/02/2006 1°QQ 1m vig. 06/02/2006 3°QQ
383935-4 Ivone Aparecida Coelho Lopes 22/08/2007 2m vig. 05/09/2007 2°QQ 2m vig. 05/09/2007 4°QQ

CONCEDE 03 (três) meses de Férias Prêmio, nos termos do §4ºdo artigo 31 da CE/1989, ao(s) servidor (es):
Masp Nome Quinquênio/Ref. vigência

912913-1 Sebastiao dos Santos 3° 11/03/2011
912913-1 Sebastiao dos Santos 4° 09/03/2016
382857-1 Lucio Soares de Pinho 6° 11/11/2016

1223517-2 Ana Luísa Caires de Souza Mendonca 1° 16/10/2019
1223517-2 Ana Luísa Caires de Souza Mendonca 2° 16/10/2019

22 1285700 - 1

FÉrIAS PrÊMIo – rETIFICAÇÃo
rETIFICA o (S) ATo (S) de gozo de férias-prêmio referente ao (s) 
servidor (es): Masp 919608-0, SoNIA MArIA oLIvEIrA MAGA-
LHAES, publicado em 05/06/2019, por 1 mês (es) referente (s) ao 6º 
quinquênio, a partir de 02/12/2019, leia-se: por 1 mês (es) referente (s) 
ao 6º quinquênio a partir de 06/02/2020.

22 1285643 - 1

DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº3.009, 
DE 22 DE ouTuBro DE 2019 .

Aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG n° 
2.948, de 18 de junho de 2019, que aprova a definição dos novos Servi-
ços Especializados de Reabilitação em Deficiência Intelectual (SERDI) 
da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência do SUS/MG.

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIBSUS/MG, no uso de suas atribuições que 
lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 
1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011 
e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- a Portaria de Consolidação nº 03, de 28 de setembro de 2017, que 
trata da consolidação das Normas sobre as redes do Sistema Único 
de Saúde;
- a Portaria MS/GM nº 3.687, de 22 de dezembro de 2017, que estabe-
lece a alteração de valores de procedimentos, recurso a ser incorporado 
ao Bloco de Média e Alta Complexidade - Componente Limite Finan-
ceiro de Média e Alta Complexidade dos Estados, Distrito Federal e 
Municípios e define estratégia para ampliação do acesso a Procedimen-
tos de reabilitação da Tabela SuS;
- a Portaria GM/MS n° 258, de 18 de fevereiro de 2019, que estabelece 
recurso do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde a 
ser incorporado ao Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar - MAC do Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.272, de 24 de outubro de 2012, que 
institui a Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência no SUS-MG;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.403, de 19 de março de 2013, que 
define os Serviços Especializados de Reabilitação em Deficiência Inte-
lectual da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência do SUS/MG; - a 
Deliberação CIB-SUS/MG n° 1.404, de 19 de março de 2013, que ins-
titui o Programa de Intervenção Precoce Avançado – PIPA;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.670, de 20 de fevereiro de 2018, 
que aprova o Edital de Chamamento Público para adesão à estratégia 
de expansão da oferta dos procedimentos relacionados à reabilitação 
Intelectual e dá outras providências;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.748, de 27 de junho de 2018, que 
aprova o Plano operativo do Estado de Minas Gerais para adesão à 
estratégia de expansão da oferta dos procedimentos relacionados à rea-
bilitação Intelectual;
- a Resolução CES/MG nº 016, de 12 de dezembro de 2016, que dispõe 
sobre aprovação do Plano Estadual de Saúde de Minas Gerais para o 
quadriênio 2016-2019;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.948, de 18 de junho de 2019, que 
aprova os novos Serviços Especializados de Reabilitação em Deficiên-
cia Intelectual da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência do SUS/
MG, provenientes do Plano operativo do Estado de Minas Gerais;
- a necessidade de adequar os valores relativos ao Programa de Inter-
venção Precoce Avançado – PIPA diante de erro material previsto na 
Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.948/2019;
- o Ofício nº 153/2019, de 21 de outubro de 2019, do Conselho das 
Secretarias Municipais de Saúde - COSEMS/MG; e
- a aprovação Ad Referendum da CIB-SUS/MG, conforme disposto 
no art. 48 da Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.280, de 17 de fevereiro 
de 2016, que aprova o regimento Interno da Comissão Intergestores 
Bipartite (CIB), das Comissões Intergestores regionais (CIr) e das 
Comissões regionais Ampliadas (CIrA) do Estado de Minas Gerais .

DELIBErA:

Art . 1º - Fica aprovada a alteração do Anexo Único da Deliberação 
CIB-SUS/MG n° 2.948, de 18 de junho de 2019, que aprova a defini-
ção dos novos Serviços Especializados de Reabilitação em Deficiência 
Intelectual (SERDI) da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência do 
SUS/MG, nos termos do Anexo Único desta Deliberação.

Art . 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 22 de outubro de 2019 .

CArLoS EDuArDo AMArAL PErEIrA DA SILvA
SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE E

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG 
Nº 3 .009, DE 22 DE ouTuBro DE 2019(disponível 

no sítio eletrônicowww.saude.mg.gov.br/cib).
22 1285344 - 1

ExPEDIENTE DA DIrETorIA DE 
ADMINISTrAÇÃo DE PESSoAL

CoNCEDE QuINQuÊNIo, nos termos do artigo 112, do ADCT, da 
CE/1989, ao servidor: MASP 0366548-6, Carlos Fernandes, referente 
ao 5º quinquênio adm., a partir de 27/09/2017, em cumprimento à reso-
lução 007/2006.

22 1285651 - 1

DECISÃo FINAL
ProCESSo ADMINISTrATIvo SANITárIo 

Nº AI/DVSS/SVS Nº 001/LAB/2015
o Diretor de vigilância em Serviços de Saúde, no uso de suas atri-
buições legais e considerando que o estabelecimento PrEFEITurA 
MuNICIPAL DE MATEuS LEME – LABorATÓrIo DE ANáLI-
SES CLÍNICAS foi notificado da Decisão em 1ª Instância do Processo 
Administrativo Sanitário Nº AI/DVSS/SVS Nº 001/LAB/2015 e não 
interpôs recurso, torna definitiva a referida decisão nos termos do art. 
123 da Lei Estadual 13.317/99.
o processo será dado por concluso após a publicação desta decisão 
final no órgão oficial de imprensa ou em jornal de grande circulação 
e a adoção das medidas impostas (Parágrafo único do art . 123 da Lei 
Estadual 13317/99).
PuBLIQuE-SE, NoTIFIQuE-SE E ArQuIvE-SE .

Belo Horizonte, 22 de outubro de 2019 .
Anderson Macedo ramos

Diretor da DVSS/SVS/SES-MG
22 1285551 - 1

ExTrAToDE DECISÃo FINAL Do ProCESSo 
ADMINISTrATIvo SANITárIo

N°. 1320.01.0048152/2019-88
Em cumprimento ao disposto na Lei 13 .317 de 24 de setembro de 
1999, art . 123, parágrafo único, a Diretoria de vigilância em Alimen-
tos da Secretaria de Estado de Saúde de Minas Geraistorna pública a 
DECISÃo FINAL do Processo Administrativo Sanitário DvA .SvS n° . 
1320.01.0048152/2019-88, conforme se segue: Empresa: Água Mine-
ral Água Viva Vida Ltda. CNPJ: 03.761.736/0001-61

Município: Desconhecido unidade Federativa: Desconhecido Data da 
Decisão: 02 de agosto de 2019 Autoridade Prolatora: Ângela Ferreira 
vieira - MASP .1372996-7 - Diretora de vigilância em Alimentos Dis-
positivos normativos transgredidos: Lei 13 .317, de 24 de setembro de 
1999 .
Infração: fazer funcionar sem alvará sanitárioemitido pelo órgão 
sanitário competente, o estabelecimento sujeito ao controle sanitário 
Água Mineral Água Viva Vid Ltda. efalsificaroproduto sujeito ao con-
trole sanitário “água mineral natural”marca”água viva vida”, con-
forme denúncia de falsificação de água encaminhada pela SRS/Belo 
Horizonte,e por ter sido verificado que o CNPJnão é valido e que a 
empresaencontra-se em local desconhecido, pois o endereço constante 
no rótulo éinexistente, conforme informado pela vigilância sanitária de 
São Joaquim de Bicas, e, portanto, o produtorepresentapotencial risco 
de agravo à saúdepor ser produzidosob condições higiênico-sanitárias 
desconhecidas. Tipificação: Lei nº 13.317, de 24 de setembro de 1999, 
artigo 99, inciso I e III . Decisão Final:Advertência e Inutilização dos 
produtos interditados cautelarmente por meio da NGC/SVS SES/SUB-
VPS-SVS-DVAL Nº.4595021/2019.
Publique-se .

Belo Horizonte, 22 de outubro de 2019 .
Gesiane Peroni Brandão de Almeida

Coordenadora de Gerenciamento de risco
22 1285495 - 1

DECISÃo FINAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO SANITÁRIO Nº 266/2011

A Junta de Julgamento em 2ª Instância, no uso de suas atribuições 
legais e considerando que o estabelecimento DIAGNoSE ANáLISES 
CLÍNICAS DE MURIAÉ LTDA foi notificado da Decisão em 2ª Ins-
tância do Processo Administrativo Sanitário Nº 266/2011 e não interpôs 
recurso, torna definitiva a referida decisão nos termos do art. 123 da Lei 
Estadual 13.317/99.
o processo será dado por concluso após a publicação desta decisão 
final no órgão oficial de imprensa ou em jornal de grande circulação 
e a adoção das medidas impostas (Parágrafo único do art . 123 da Lei 
Estadual 13317/99).
PuBLIQuE-SE, NoTIFIQuE-SE E ArQuIvE-SE .

Belo Horizonte, 21 de outubro de 2019 .
Junta de Julgamento

22 1285549 - 1

NoTIFICAÇÃo GErÊNCIA CoLEGIADA 
DA SuPErINTENDÊNCIA DE vIGILÂNCIA 

SANITÁRIA Nº. 8389920/2019
o presidente da Gerência Colegiada da Superintendência de vigilância 
Sanitária do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições e con-
siderando o disposto na resolução SES nº 2 .999, de 16 de novembro 
de 2011, art . 3º, I e Lei Estadual 13 .317 de 24 de setembro de 1999, 
art. 102, referenda a Determinação de Interdição Cautelar DVA/SVS Nº 
8389920/2019, referente ao produto: extrato de tomate; marca: Quero; 
data de validade: 04/2021; lote: 03 22:25 04 3; produzido por: Heinz 
Brasil S.A., inscrita no CNPJ sob o número 50.955.707/0004-72, loca-
lizada na rod . Go 080, KM26, Nerópolis - Go - CEP: 75460-000, por 
apresentar, nos termos da resolução n° . 14, de 28 de março de 2014, 
art . 4º . x, “b”, matéria estranha indicativa de risco à saúde humana, a 
saber: pelo de roedor (2fragmentos por 100 g do produto) acima do 
limite máximo de tolerância estabelecido pela citada resolução n° . 
14/2014, art. 13, Anexo 1 (1 fragmento de pelo de roedor por 100 g do 
produto), conforme evidencia o Laudo de Análise nº 2218.1P.0/2019, 
emitido pela Fundação Ezequiel Dias (FuNED), Laboratório Central 
de Saúde Pública deste Estado .
Publique-se e notifique-se.

Belo Horizonte, 21de outubro de 2019 .
Presidente da Gerência Colegiada da 

Superintendência de vigilância Sanitária
22 1285469 - 1

RESOLUÇÃO SES/MG Nº 6.871, DE 22 DE OUTUBRO DE 2019.
Altera o Anexo I da Resolução SES/MG nº 6.759, de 18 de junho de 
2019, que define os novos Serviços Especializados de Reabilitação em 
Deficiência Intelectual (SERDI) da Rede de Cuidados à Pessoa com 
Deficiência do SUS/MG.
o SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe confere o art. 93, § 1º, da Constituição Estadual, e 
os incisos I e II, do artigo 46, da Lei Estadual nº 23 .304, de 30 de maio 
de 2019 e, considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a orga-
nização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da saúde, 
a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras pro-
vidências; e
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.009, de 22 de outubro de 2019, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG n° 
2.948, de 18 de junho de 2019, que aprova a definição dos novos Servi-
ços Especializados de Reabilitação em Deficiência Intelectual (SERDI) 
da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência do SUS/MG.
rESoLvE:
Art. 1º - Alterar o Anexo I da Resolução SES/MG nº 6.759, de 18 de 
junho de 2019, que define os novos Serviços Especializados de Rea-
bilitação em Deficiência Intelectual (SERDI) da Rede de Cuidados à 
Pessoa com Deficiência do SUS/MG, que passa a vigorar nos termos 
do Anexo Único desta resolução .
Art . 2º - As alterações previstas nesta resolução serão inseridas no 
instrumento de repasse vigente através de termo aditivo no sistema 
SiGrES .
Art . 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 22 de outubro de 2019 .
CArLoS EDuArDo AMArAL PErEIrA DA SILvA

SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 
6 .871, DE 22 DE ouTuBro DE 2019(disponível 

no sítio eletrônicowww.saude.mg.gov.br).
22 1285635 - 1

DECISÃo FINAL
ref .: Processo Administrativo Sanitário – PAS NuvISA-SrS PASSoS 
N.003/2016
A Coordenadora da Junta de Julgamento em 2ª Instância no uso de suas 
atribuições legais e considerando que o estabelecimento Pronto Socorro 
mantido pela Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso desa-
tivou o serviço de radiologia o que causou a perda do objeto, e a não 
interposição de recurso a decisão de 1ª instância fatos que motivaram 
o encerramento do presente PAS, nos termos do art . 123 da Lei Esta-
dual nº 13.317/99.
o processo será dado por concluso após a publicação desta decisão 
final.
Publique-se, notifique-se e arquive-se.

Belo Horizonte,22 de outubro de 2019
Tânia Mara Lima de Morais Jacob

Coordenadora da Junta de Julgamento em 2ª Instância.
22 1285510 - 1

ExTrATo PArA PuBLICAÇÃo DE ProCESSo 
ADMINISTRATIVO Nº 1320.01.0029561/2019-70 (Processo 

Administrativo Sanitário DVA/SVS nº. 10/2013) 

Em cumprimento ao disposto na Lei 13 .317 de 24 de setembro de 1999, 
art . 123, parágrafo único, a Diretoria de vigilância em Alimentos da 
Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais, torna pública a DECI-
SÃO FINAL do Processo Administrativo nº 1320.01.0029561/2019-70 
(Processo Administrativo Sanitário DVA/SVS nº. 10/2013) conforme 
se segue:
Empresa: Cipa Indústria de Produtos Alimentares L .T .D .A
CNPJ: 01.851.716/0001-65
Município: Aparecida de Goiânia
unidade Federativa: Goiás
Data da Decisão: 09 de abril de 2019
Autoridade Prolatora: Ângela Ferreira vieira - Diretora de vigilância 
Sanitária em Alimentos, MASP: 1372996-7
Dispositivos normativos transgredidos: resolução rDC n° . 360, de 
23 de dezembro de 2003, art . 1º, Anexo, item 3 .5 .1; Decreto n° . 4680, 
de 24 de abril de 2003, art. 2°, § 2°; Resolução RDC n°. 360, de 23 
de dezembro de 2003, Art . 1°, Anexo, item 3 .3 .1 e 3 .4 .4 .2; resolução 
rDC n° . 360, de 23 de dezembro de 2003, art . 1º, Anexo, item 3 .5 .1 
c/c Resolução RDC nº. 259, de 20 de setembro de 2002, art. 1º, Anexo, 
item 3 .1 .a; resolução rDC nº . 259, de 20 de setembro de 2002, art . 1º, 
Anexo, item 3.1.a; Decreto n°. 4680, de 24 de abril de 2003, art. 2°, § 
1° c/c Portaria 2658, de 22 de dezembro de 2003.
Infração: rotular o produto Flocos salgados de milho tradicional assado, 
marca: Skiny, data de validade: 27/10/2013, lote: M 1 G, em desacordo 
com normas legais pelo fato de ter declarado no rótulo do produto teor 
de Sódio (319mg/25g) superior ao encontrado em análise laboratorial 
(158,0 ± 8,6mg/25g), ultrapassando a tolerância permitida de divergên-
cia (± 20%) entre o valor rotulado e o encontrado no produto; em vir-
tude do fato de não informar no rótulo do alimento a espécie doadora do 
gene; devido ao fato de declarar cálculo incorreto, na Tabela de Infor-
mação Nutricional, do valor energético em kJ; em razão de constar do 
rótulo vocábulo (declaração de Sódio em teor superior àquele de fato 
encontrado no produto) o que pode induzir o consumidor a equívoco, 
erro, confusão ou engano em relação à verdadeira composição do ali-
mento; em decorrência do fato de ter declarado as expressões: “Sem 
Corantes”, “Sem Conservantes” e “sabor Natural” que podem induzir 
o consumidor a equívoco, erro, confusão ou engano em relação à ver-
dadeira composição do alimento, e, em razão do fato de apresentar a 
expressão de transgenia em ausência do símbolo definido pelo Minis-
tério da Justiça .
Tipificação: Lei 13.317, de 24 de setembro de 1999, artigo 99, Inciso 
v .
Decisão Final: Advertência
Publique-se .

Belo Horizonte, 21 de outubro de 2019 .
Tatiana reis de Souza Lima

MASP: 669 .330-3
Coordenadora de Gerenciamento de Informações

e Ações Descentralizadas em Alimentos
DVA/SVS/SUBVPS/SES-MG

22 1285276 - 1

DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 3.010, 
DE 22 DE ouTuBro DE 2019 .

Aprova a incorporação de recursos financeiros federais ao Teto de 
Média e Alta Complexidade do Município de Betim/MG, para a recom-
posição dos valores federais de custeio .

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SUS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setem-
bro de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 

estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organiza-
ção interfederativa, e dá outras providências;
- a Resolução CES/MG nº 016, de 12 de dezembro de 2016, que dispõe 
sobre aprovação do Plano Estadual de Saúde de Minas Gerais para o 
quadriênio 2016-2019;
- o Ofício: SMS/GAB - nº 068/2019, de 28 de junho de 2019, emitido 
pela Secretaria Municipal de Saúde de Betim, que solicita a incorpora-
ção de recursos ao teto financeiro do município em razão do extrapo-
lamento das metas financeiras de execução dos atendimentos ambula-
toriais e hospitalares;
- o Memorando.SES/SUBREG-SPA-DPPI.nº 113/2019, de 21 de 
agosto de 2019, emitido pela Diretoria da Programação Pactuada e 
Integrada/Subsecretaria de Regulação - SES/MG, que apresenta análise 
e parecer sobre a execução dos recursos financeiros do Teto Financeiro 
do Município de Betim;
- o Ofício nº 152/2019, de 21 de outubro de 2019, do Conselho das 
Secretarias Municipais de Saúde - COSEMS/MG; e
- a aprovação Ad Referendum da CIB-SUS/MG, conforme disposto 
no art. 48 da Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.280, de 17 de fevereiro 
de 2016, que aprova o regimento Interno da Comissão Intergestores 
Bipartite (CIB), das Comissões Intergestores regionais (CIr) e das 
Comissões regionais Ampliadas (CIrA) do Estado de Minas Gerais .

DELIBErA:

Art. 1º - Fica aprovada a incorporação de recursos financeiros federais 
ao Teto de Média e Alta Complexidade do Município de Betim, para a 
recomposição dos valores federais de custeio .

Art . 2º - A alocação de que trata o art . 1º desta Deliberação perfaz o 
valor anual de r$7 .074 .517,63 (sete milhões setenta e quatro mil qui-
nhentos e dezessete reais e sessenta e três centavos), onerando o orça-
mento do Ministério da Saúde .

Art . 3º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos financeiros na PPI/MG após publicação da Portaria Minis-
terial de alocação do recurso de que trata o art . 1º desta Deliberação .

Belo Horizonte, 22 de outubro de 2019 .

CArLoS EDuArDo AMArAL PErEIrA DA SILvA
SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE E

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG
22 1285345 - 1

DIrETorIA DE ADMINISTrAÇÃo DE PESSoAL
FÉrIAS PrÊMIo – AFASTAMENTo
AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo 
nos termos da resolução SEPLAG nº22, de 25/4/2003 ao (s) servidor 
(es): MASP 287215-8, vErA LuCIA NorBErTo DA SILvA, por 
9 mês (es) referente ao 4º, 5º e 6º quinquênio, a partir de 01/10/2019; 
MASP 919449-9, GISLAINE GoNCALvES, por 9 mês (es) referente 
ao 4º, 5º e 6º quinquênio, a partir de 19/12/2019; MASP 916967-3, 
ZILDA MArIA DoMICIANo, por 1 mês (es) referente ao 6º quin-
quênio, a partir de 02/12/2019; MASP 382025-5, ANDREA CLAU-
DIA EuFrASIo rIBEIro, por 3 mês(es) referente ao 1º e 2º quinqu-
ênio, a partir de 07/10/2019; MASP 363037-3, ZENIL ANALIO, por 
1 mês(es) referente ao 6º quinquênio, a partir de 02/12/2019; MASP 
384553-4, CArLoS roBErTo C rIBEIro, por 2 mês(es) referente 
ao 5º quinquênio, a partir de 01/11/2019; MASP 381903-4, SUELI DE 
CArvALHo, por 4 mês(es) referente ao 2º e 3º quinquênio, a partir de 
27/09/2019; MASP 913044-4, FLORIZA PEREIRA DA SILVA, por 
3 mês(es) referente ao 6º quinquênio, a partir de 02/12/2019; MASP 
272949-9, JoSE FErNANDo DuArTE TEIxEIrA, por 1 mês(es) 
referente ao 6º quinquênio, a partir de 29/11/2019, VINC I; MASP 
272949-9, JoSE FErNANDo DuArTE TEIxEIrA, por 1 mês(es) 
referente ao 5º quinquênio, a partir de 29/11/2019, VINC II; MASP 
383154-1, ANToNIo oLIMPIo MENDES DE SouZA, por 1 mês(es) 
referente ao 6º quinquênio, a partir de 29/07/2019; MASP 371442-5, 
SIDNEY AFoNSo CASTro, por 3 mês(es) referente ao 6º quinquê-
nio, a partir de 01/11/2019; MASP 913241-6, JOAO BOSCO TADEU 
BArBoSA LEAL, por 7 mês(es) referente ao 5º, 6º e 7º quinquênio, a 
partir de 02/12/2019; MASP 383200-3, GILTON DE MENEZES, por 2 
mês(es) referente ao 6º quinquênio, a partir de 29/10/2019.
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